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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.504, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Aprova a alteração do Anexo II da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.451, de 15 de junho de 2021, que 

homologa a relação de municípios selecionados para 

credenciamento e aprova o repasse de incentivo 

financeiro aos municípios credenciados para os 

Serviços de Atenção Especializada Ampliados, nos 

termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 

18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas 

transmissíveis em serviços especializados, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais 

(SUS/MG).  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;  

- a Portaria Conjunta MS/SVS nº 1, de 16 de janeiro de 2013, que altera na tabela de Serviço 

Especializado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), o serviço 

106 – o Serviço de Atenção em DST/HIV/AIDS, e institui o regulamento de serviços de atenção às 

DST/HIV/AIDS, que define suas modalidades, classificação, organização das estruturas e 

funcionamento;  

- a Portaria Conjunta nº 133, de 24 de fevereiro de 2014, que altera a Portaria Conjunta nº 

1/SAS/SVS/ANVISA, de 6 de setembro de 2013;  

- a Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde;  

- a Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação n.º 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes 

do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação n.º 4, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os 

sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as ações 

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 2.619, de 25 de setembro de 2020, que altera a pactuação dos municípios 

habilitados ao recebimento do Incentivo às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids 

e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, do Grupo de 

Vigilância em Saúde para o Estado de Minas Gerais e seus Municípios;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual 

de Saúde;  
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.572, de 18 de outubro de 2017, que aprova a expansão da Rede de 

Teste Rápido Molecular para Tuberculose (TRM-TB) no Estado de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.269, de 30 de novembro de 2020, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.312, de 28 de janeiro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), nos termos que menciona, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.451, de 15 de junho de 2021, que homologa a relação de 

municípios selecionados para credenciamento e aprova o repasse de incentivo financeiro aos 

municípios credenciados para os Serviços de Atenção Especializada Ampliados, nos termos da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG).  

- a Resolução SES/MG nº 7.550, de 15 de junho de 2021, que institui repasse de incentivo financeiro 

aos municípios selecionados para credenciamento dos Serviços de Atenção Especializada Ampliados, 

nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a 

reestruturação da atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG); 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – 

FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;  

- a Resolução SES/MG n° 6.532, de 5 de dezembro de 2018, que acrescenta Doenças, Agravos e 

Eventos de Saúde Pública de Interesse Estadual à Lista Nacional de Doenças de Notificação 
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Compulsória e dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas 

de Acompanhamento e dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG n° 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e dá outras 

providências;  

- a Resolução SES/MG nº 7.315, de 30 de novembro de 2020, que altera o Anexo Único da Resolução 

SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação da atenção às 

condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e dá outras providências;  

- a Resolução SES/MG n° 7.390, de 28 de janeiro de 2021, que altera o Anexo Único da Resolução 

SES/MG nº 7.302, de 18 de novembro de 2020, que dispõe sobre a reestruturação da atenção às 

condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

de Minas Gerais (SUS/MG), divulga o Edital de Chamamento Público e dá outras providências;  

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) do Sistema Único de Saúde (SUS), 

na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a oferta de tratamento clínico e 

cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde pública, de acordo com as normativas 

vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e emergência, da atenção psicossocial e da 

atenção ambulatorial especializada e hospitalar;  

- o Edital de Chamamento Público Nº 001/2020 com o intuito de selecionar Municípios interessados 

em ampliar o escopo dos Serviços de Atenção Especializada em IST/AIDS e Hepatites Virais que 

passam a ser denominados Serviços de Atenção Especializada Ampliados (SAE-AMPLIADO) na 

Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG), com fundamento 

legal na Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261/2020 e Resolução SES/MG nº 7.302/2020;  

- o Resultado final do Edital de Chamamento Público nº01/2020 para municípios interessados em 

credenciar os serviços de atenção especializada como serviços de atenção especializada ampliados 

(SAEAMPLIADO) na Rede de Atenção do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais; 

- a necessidade de correção dos valores de repasse e valor global, que consta no Anexo I da 

Resolução SES/MG nº 7.550, de 15 de junho de 2021, em que a Macrorregional Oeste, representada 
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pelo município de Divinópolis, está com valores incorretos;  

- o Ofício nº 210/2021, de 27 de agosto de 2021, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde - 

COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão 

Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), das 

Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões Intergestores 

Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.451, de 15 de 

junho de 2021, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

  

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.504, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.686, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Altera o Anexo I da Resolução SES/MG nº 7.550, 

de 15 de junho de 2021, que institui repasse de 

incentivo financeiro aos municípios selecionados 

para credenciamento dos Serviços de Atenção 

Especializada Ampliados, nos termos da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de 

novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em 

serviços especializados, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG).  

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 

46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n.ºs 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
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planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.504, de 27 de agosto de 2021, que aprova a 

alteração do Anexo II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.451, de 15 de junho de 2021, que homologa 

a relação de municípios selecionados para credenciamento e aprova o repasse de incentivo financeiro 

aos municípios credenciados para os Serviços de Atenção Especializada Ampliados, nos termos da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.261, de 18 de novembro de 2020, que aprova a reestruturação da 

atenção às condições crônicas transmissíveis em serviços especializados, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG).  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica alterado o Anexo I da Resolução SES/MG nº 7.550, de 15 de junho de 

2021, nos termos do Anexo Único desta Resolução. 

Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo refere-se aos valores de 

repasse e valor global para a Macrorregional Oeste, representada pelo município de Divinópolis. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.686, DE 27 DE AGOSTO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

  

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.686, DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.550, DE 15 DE JUNHO DE 2021” 

 

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS CONTEMPLADOS 

 

 

 

 

 

 

Macrorregional de 

residência 

Municípios 

selecionados nos 

termos do Edital de 

Chamamento Público 

nº 01/2020 

Valor do repasse 

referente às 

condições crônicas 

transmissíveis 

Valor do repasse por CRIE Valor Global 

(R$) 

Custeio Custeio Capital 

Sul Varginha 222.957,43 437.990,94 55.000,00 715.948,37 

Centro Sul Barbacena 163.005,52 83.624,35 55.000,00 301.629,87 

Oeste Divinópolis 232.190,83 171.440,00  55.000,00 458.630,83  

Sudeste Muriaé 455.507,94 238.923,44 55.000,00 749.431,38 

Norte Montes Claros 717.753,80 240.258,91 55.000,00 1.013.012,71 

Noroeste Patos de Minas 476.170,22 68.721,28 55.000,00 599.891,50 

Nordeste Teófilo Otoni 831.803,19 91.112,77 55.000,00 977.915,96 

Triângulo do Sul Uberaba 270.385,62 83.489,92 55.000,00 408.875,54 

Triângulo do Norte Uberlândia 329.676,00 173.880,11 55.000,00 558.556,11 

Vale do Aço Ipatinga 873.063,02 92.942,81 55.000,00 1.021.005,83 

Total 5.199.129,27 1.577.071,64 550.000,00 7.326.200,91 
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Municípios 

 

1ª Parcela (50% valor global) 

  

2ª Parcela (20% valor global) 

Custeio Capital Total Custeio Capital Total 

Varginha 330.474,19 27.500,00 357.974,19 132.189,67 11.000,00 143.189,67 

Barbacena 123.314,94 27.500,00 150.814,94 49.325,97 11.000,00 60.325,97 

Divinópolis 201.815,42 27.500,00 229.315,42 80.726,17 11.000,00 91.726,17 

Muriaé 347.215,69 27.500,00 374.715,69 138.886,28 11.000,00 149.886,28 

Montes Claros 479.006,36 27.500,00 506.506,36 191.602,54 11.000,00 202.602,54 

Patos de Minas 272.445,75 27.500,00 299.945,75 108.978,30 11.000,00 119.978,30 

Teófilo Otoni 461.457,98 27.500,00 488.957,98 184.583,19 11.000,00 195.583,19 

Uberaba 176.937,77 27.500,00 204.437,77 70.775,11 11.000,00 81.775,11 

Uberlândia 251.778,06 27.500,00 279.278,06 100.711,22 11.000,00 111.711,22 

Ipatinga 483.002,92 27.500,00 510.502,92 193.201,17 11.000,00 204.201,17 

Total 3.388.100,46 275.000,00 3.663.100,46 1.355.240,18 110.000,00 1.465.240,18 

 

Municípios 

 

3ª Parcela (15% valor global)  4ª Parcela (15% valor global) 

Custeio Capital Total  Custeio Capital Total 

Varginha 99.142,26 8.250,00 107.392,26  99.142,26 8.250,00 107.392,26 

Barbacena 36.994,48 8.250,00 45.244,48  36.994,48 8.250,00 45.244,48 

Divinópolis 60.544,62 8.250,00 68.794,62  60.544,62 8.250,00 68.794,62 

Muriaé 104.164,71 8.250,00 112.414,71  104.164,71 8.250,00 112.414,71 

Montes Claros 143.701,91 8.250,00 151.951,91  143.701,91 8.250,00 151.951,91 

Patos de Minas 81.733,73 8.250,00 89.983,73  81.733,73 8.250,00 89.983,73 

Teófilo Otoni 138.437,39 8.250,00 146.687,39  138.437,39 8.250,00 146.687,39 

Uberaba 53.081,33 8.250,00 61.331,33  53.081,33 8.250,00 61.331,33 

Uberlândia 75.533,42 8.250,00 83.783,42  75.533,42 8.250,00 83.783,42 

Ipatinga 144.900,87 8.250,00 153.150,87  144.900,87 8.250,00 153.150,87 

Total 1.016.430,14 82.500,00 1.098.930,14 
 

1.016.430,14 82.500,00 1.098.930,14 


